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ATA DA 5ª (QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DO 6º PERÍODO 
DO PODER LEGISLATIVO REALIZADA EM 5 DE 
SETEMBRO DE 2023. 

 
Ao quinto (5º) dia do mês de setembro (09) do ano de dois mil e 
vinte e três (2023), às 19h00 horas, no Salão Nobre da Câmara 
Municipal de Coremas – Estado da Paraíba, Casa “Antônio 
Faustino Dantas”, localizada a Rua João Salviano, nº 110, no 
Centro de Coremas – Paraíba, realizou-se a 5ª Sessão Ordinária 
do 6º Período do Poder Legislativo, sob a Presidência do Senhor 
Presidente Ronaldo Lima Batista e Secretariado pelo 2º 
Secretário o Senhor Vereador José Kleydison da Silva. 
Compareceram ainda os Senhores Vereadores: Diego Antunes 
Cavalcante Lopes e Silva, Francisco de Assis Clementino, 
Gilmar Oliveira da Silva, Janderley Batista de Sousa, José Buriti 
Neto, José Erivan da Silva e José Laedson Andrade Silva. 
Justificadas as ausências dos Senhores Vereadores: Ednaldo 
Pereira de Oliveira e Janaina Lino Malheiro por motivos 
superiores. Ainda esteve presente no Plenário a Assessora 
Jurídica da Câmara Municipal a Senhora Fernanda Mendes 
Brilhante Nobrega. Na Sequência, o 2º Secretário foi autorizado 
a realizar a  leitura da Ata anterior, sendo a mesma colocada em 
discussão onde foi solicitada pedido de “EM TEMPO” em razão 
de um Lapso cometido pelo Redator, razão o qual deixou-se de 
citar a presença em Plenário da 1ª Secretária, Senhora 
Vereadora Janaína Lino Malheiro, a qual conduziu de forma 
regimental todos os seus deveres e obrigações junto a Mesa 
Diretora de forma presencial e não remotamente como foi citada 
em Ata. Pelo erro, este Redator pede desculpas a Mesa Diretora 
e exclusivamente a 1ª Secretária Janaína Lino Malheiro. 
Seguindo-se a Ata foi Aprovada por Unanimidade pelos 
Vereadores Presentes. Passo seguinte, o Senhor Presidente 
autorizou o 2º Secretário a realizar a leitura das Proposituras 
existentes sobre a Mesa: PROJETO DE LEI DO PODER 
EXECUTIVO Nº 595/2023: que  “AUTORIZA O PODER 
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EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL PARA 
FINS QUE SE ESPECIFICA NOS AUTOS DO PROJETO.”;  
PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO Nº 596/2023 
ASSINADO POR  1/3 DOS VEREADORES DA CÂMARA: que 
“ACRESCENTA PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 3º E O INCISO 
VII AO ART. 4º, DA LEI Nº 182/2019, QUE DISPÕE SOBRE AS 
NORMAS PARA ATRIBUIR DENOMINAÇÃO A PRÓPRIOS 
MUNICIPAIS, LOGRADOUROS PÚBLICOS, AVENIDAS, 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS E DEMAIS ESPAÇOS PÚBLICOS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”; REQUERIMENTO Nº 
002/2023 DO SENHOR VEREADOR JANDERLEY BATISTA 
DE SOUSA:  que “REQUER DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL EM CONJUNTO COM A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE, RELAÇÃO DA FROTA DE 
VEÍCULOS LOCADOS E QUE PRESTAM SERVIÇOS A ESTE 
MUNICÍPIO, CONSTANDO NESTA O SEGUINTE: NOME DO 
LOCADOR, CPF, PLACA, MODELO E OUTRAS 
INFORMAÇÕES SATISFATÓRIAS QUE SE FAÇAM 
NECESSÁRIAS.”; REQUERIMENTO Nº 015/2023 DO SENHOR 
VEREADOR JOSE BURITI NETO: que Requer do Poder 
Executivo Municipal em conjunto com a Secretaria de Obras e 
Urbanismo do Município a  “PAVIMENTAÇÃO (CALÇAMENTO) 
E SANEAMENTO BÁSICO  EM  COMPLEMENTAÇÃO DA RUA 
NOÊMIA DE PAULA LEITE LOCALIZADA PRÓXIMO AO 
MATADOURO PÚBLICO, BAIRRO LUCRENATO RAMALHO 
LEITE NESTA CIDADE COREMAS-PB.”; REQUERIMENTO 
 Nº 016/2023 DO SENHOR VEREADOR JOSE BURITI 
NETO: que Requer do Poder Executivo Municipal em conjunto 
com a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos a 
“PAVIMENTAÇÃO (CALÇAMENTO) E SANEAMENTO BÁSICO 
DA RUA GÊGÊ JOAQUIM DA SILVA LOCALIZADA PRÓXIMO 
AO BAR SANDÁLIA DE OURO LOCALIZADA NO BAIRRO 
LUCRENATO RAMALHO LEITE NESTA CIDADE COREMAS-
PARAÍBA.” Não havendo mais nenhuma matéria sobre a Mesa 
a ser apresentada, o Senhor Presidente passou ao Grande 
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Expediente, facultando a palavra aos Senhores Vereadores 
inscritos para o uso da tribuna. Não havendo nenhum Vereador 
inscrito para Uso da Tribuna, o Senhor Presidente passou a 
Ordem do Dia, autorizando o 2º Secretário a fazer a leitura das 
Proposituras existentes sobre a Mesa para discussão e votação 
pelo Plenário. Verificado não haver nenhuma matéria a ser 
apreciada e votada, o Senhor Presidente passou as 
Considerações Finais, onde foram tratados assuntos avulsos. 
Nada mais a constar, o Senhor Presidente declarou encerrada a 
presente Sessão, agradecendo a presença de todos e os 
convidando para a próxima Sessão a hora regimental. E para 
constar, Eu, José Kleydison da Silva, 2º Secretário, lavro a 
presente Ata, que lida, discutida e aprovada, vai por mim 
assinada, pelo Presidente e demais Vereadores presentes. 
 
 
 

 
 
      Ronaldo Lima Batista   José Kleydison da Silva 
              Presidente                       2º Secretário 
 


